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​GABINETE DO DEPUTADO FÁBIO FÉLIX - GAB. 24

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Deputado Fábio Félix)

Estabelece diretrizes para a  
criação do Plano Emergencial para
Enfrentamento ao COVID-19 nas  
periferias, e assegura a garantia   
ao acesso à água e distribuição de
kits com insumos básicos  
necessários à manutenção das  
condições de higiene e de saúde    
para prevenção do contágio e da    
disseminação do coronavírus 
(COVID-19)

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

A rt. 1º   Esta Lei estabelece diretrizes para a criação do Plano Emergencial para
Enfrentamento ao COVID-19 nas áreas ocupadas por população de baixa renda, regularizadas
ou não.

Parágrafo único. O objetivo do Plano Emergencial para o Enfrentamento ao COVID-19
nas periferias é assegurar condições de acesso aos cuidados com a saúde, que compreende:

I – o direito de se manter isolado em seu domicílio, ou de se afastar dele
provisoriamente;

II – o direito ao acesso a insumos para manutenção de boas condições de higiene;

III – o direito a se informar sobre a pandemia, suas causas e práticas efetivas de
prevenção;

IV - o direito de acessar os serviços de saúde, segurança pública, e assistência social.

A rt. 2º   O direito de se manter isolado em domicílio ou de se afastar dele
provisoriamente compreende:

I – a proibição de remoção de ocupações e a efetivação de ordens de despejo, desde
que a posse tenha se iniciado antes da declaração da emergência de saúde de importância
internacional;

II – o direito ao Benefício Excepcional da Política de Assistência Social do Distrito
Federal, de que trata o capítulo III da Lei Distrital nº 5.165, de 4 de setembro de 2013.

§1º Na hipótese de que trata o inciso II, o benefício será concedido a pessoa que:

I – integre um ou mais grupos de risco e não possua residência, ou que resida em
imóvel que não ofereça condições de auto-isolamento sanitário;

II – apresente sintomas ou tenha sido diagnosticada com o COVID-19 e resida com
pessoas que integre um ou mais grupos de risco em imóveis que não ofereça condições de
auto-isolamento sanitário.

§2º Alternativamente à concessão do Benefício Excepcional, o Poder Público
requisitará serviços de hospedagem de hotéis e pousadas.
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A rt. 3     O direito ao acesso a insumos básicos para condições de higiene e saúde
compreende:

I – a proibição da interrupção do fornecimento de energia elétrica, saneamento básico,
e telefonia, inclusive internet;

II – a distribuição gratuita de cestas básicas, sabonete, detergente, álcool gel e água
sanitária.

Parágrafo único. Aqueles que se enquadram nas hipóteses do inciso I e II do §1º do
art. 2º receberão, prioritariamente, os incisos de que trata o inciso II deste artigo.

A rt. 4    O direito de se informar sobre a pandemia, suas causas e práticas efetivas de
prevenção será garantido por campanhas informativas e pela repressão à disseminação de
notícias falsas.

A rt. 5º  As despesas produzidas pelas determinações dessa Lei serão custeadas com
créditos extraordinários.

A rt. 6º  Esta lei terá vigência enquanto durar a emergência sanitária de importância
internacional relacionada à covid-19, de que trata a Lei Federal nº 13.979/2020.

 

 

JUSTIFICAÇÃO
 

O surgimento do novo coronavírus (COVID-19) desencadeou uma crise em escala
global. O vírus, iniciado em Wuhan, China, e notificado no final de 2019, já atinge 153 mil
pessoas em quase 150 países, nos 5 continentes. Diante do rápido espalhamento geográfico
da doença, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou o novo coronavírus como uma
pandemia no último dia 11 de março.

A estratégia de diversos países, incluindo o Brasil, é a de tentar achatar a curva de
crescimento da transmissão, de forma a evitar um colapso nos sistemas de saúde e ter maior
controle sobre a doença. Para isso, autoridades sanitárias nacionais e internacionais
recomendam o isolamento social e a higiene frequente e qualificada das mãos com água e
sabão, utilizando-se do álcool em gel quando necessário. No entanto, tanto medidas de
quarentena, quanto medidas de higiene pessoal não se desenvolvem em um vácuo: as aquelas
causam consequências socioeconômicas relevantes, e estas dependem de condições
socioeconômicas mínimas.

A Síntese de Indicadores Sociais de 20191 do IBGE analisa a estrutura social brasileira
a partir das atividades econômicas e da inserção dos trabalhadores no mercado de trabalho.
Os dados reforçam a avaliação de que o mercado de trabalho brasileiro é marcado pela
informalidade e precariedade, reproduzindo desigualdades em diversas dimensões: raça,
gênero, atividade produtiva e localização geográfica. A grave crise humanitária provocada pela
pandemia do coronavírus, portanto atinge o Brasil com uma economia em desaceleração e
com um mercado de trabalho extremamente fragilizado. São milhões de brasileiros em
situação de vulnerabilidade, alijados das redes formais de proteção social.

Recentemente, o Data Favela investigou o impacto da pandemia nas comunidades
pobres e precárias do país. A pesquisa detectou que uma semana dentro de casa é tempo
suficiente para 72% dos moradores de favelas no Brasil não conseguirem manter o baixo
padrão de vida por não terem nenhum tipo de poupança. De acordo com o levantamento,
32% dos moradores da favela (ou quase 1 em cada 3), 13,6 milhões de pessoas, terão
dificuldades na compra de itens básicos de sobrevivência, como alimentos.

Ao todo, 1.142 pessoas foram entrevistadas neste mês em 262 favelas de todas as
regiões do país. A pesquisa do Data Favela apontou que 7 em cada 10 famílias afirmam já
terem tido a renda diminuída desde o início da pandemia e das medidas preventivas do
alastramento do vírus, e que 79% das famílias já começaram a cortar gastos por conta da
crise provocada pela COVID-19. Isso porque quase metade dos trabalhadores que vivem em
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crise provocada pela COVID-19. Isso porque quase metade dos trabalhadores que vivem em
favelas são autônomos (47%) e 8% são informais, ou seja, boa parte deles não pode sequer
contar com o suporte da legislação trabalhista nem mesmo com as políticas emergenciais
pensadas para o trabalhador com carteira assinada.

É nesse contexto que surge o primeiro caso de coronavírus, confirmado pela Prefeitura
do Rio de Janeiro, nas favelas brasileiras. O caso foi diagnosticado na Cidade de Deus, Zona
Oeste do Rio de Janeiro. Enquanto o número de casos confirmados de COVID-19 cresce,
multiplicam-se as denúncias de falta d’água em favelas e bairros pobres em diversas cidades
brasileiras. No estado do Rio de Janeiro, por exemplo, onde mais de 20% da população vivem
em favelas, a Ouvidoria da Defensoria Pública do Estado já recebeu, em plena crise do
coronavírus, mais de 450 denúncias de falta de abastecimento em mais de 12 municípios - só
na capital, falta água em mais de 50 locais diferentes. Como poderão os residentes destes
locais cumprirem com as orientações mínimas de prevenção e combate à disseminação do
Convid-19 através da lavagem frequente e qualificada das mãos com água e sabão?

A Central Única das Favelas (Cufa), organização sem fins lucrativos que atua em
favelas de todo o Brasil, requisitou uma série de medidas para evitar que a pandemia de
COVID-19 se alastre entre os moradores dessas localidades. Segundo a entidade, as iniciativas
anunciadas até o momento pelo governo não contemplam boa parte dos moradores de
favelas. “Sabemos que são necessárias bem mais ações para alcançar um público que ficou de
fora das medidas formais adotadas até aqui”, afirma a Cufa. “Em particular os que se
encontram economicamente fragilizados e habitantes em território de desigualdade.” Entre as
medidas propostas da Cufa que são abordadas no presente Projeto de Lei, estão a distribuição
gratuita de água, sabão, álcool em gel e água sanitária; aluguel de quartos de hotéis ou
pousadas para idosos e grupos vulneráveis.

Com essas razões, peço aos pares a aprovação do presente projeto de Lei, a fim de
assegurar o direito aos cuidados com a própria saúde dos moradores da periferias das
grandes cidades.

 

Fábio Felix

Deputado Distrital
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DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CAS (RICL, art.
art. 65, I, “m”) e, em análise de admissibilidade, na CEO F  (RICL, art. 64, II, “a”) e CCJ
(RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 30 de março de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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